
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIAS

Gabinete da Presidência

PORTARIA

PORTARIA Nº 18, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE
PREV, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 14 da Lei Complementar nº 15.143, de 05 de
abril de 2018, e tendo em vista o que consta no Processo nº 20/2442-0004884-1, designa os servidores arrolados no Anexo
Único para atuarem, no período de 31 de março de 2023 a 30 de março de 2024, como prepostos na representação do Instituto
de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev nos processos judiciais que tramitam na Capital e no interior, de
acordo com o disposto no art. 2º da Instrução Normativa IPE Prev nº 15, de 17 de setembro de 2021.

JOSÉ GUILHERME KLIEMANN,

Diretor-Presidente.

Anexo Único

Nome Matrícula Preposto
Camila de Oliveira Lopes 4415302 Titular
Edemilson Constantino Pereira 4414640 Suplente
Enio Paulo Mendes Oliveira 4418808 Titular
Cristina Policeno dos Santos 4420128 Suplente
Jorge Antônio Vargas 4421205 Titular
Andrey Jardim Barbosa Teixeira 4383028 Suplente
Hernan Pereira Valdivia Olivares 4345584 Titular
Patrícia Rodrigues Leal 4549287 Suplente
Michel Oliveira do Amaral 1920642 Titular
Bruno Chaves Carvalho 4415256 Suplente
Henrique Rodrigues Cabral 1011898 Titular
Ana Maria Castro Manassi 4413920 Suplente
Janaína Farias Duarte 4447409 Titular
Clea Yamaguchi Acosta Lunkes 4855540 Suplente
Airton Nigolino Schrenk 4413377 Titular
Alexandre Salles Ferreira de
Freitas

4825039 Suplente



Bruno Muller Soares 4856228 Titular
Tatiana Brito Ugulino de Araújo 4855582 Suplente
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